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AMBIENTAL ÚNICA - LAU NYI73I2O24

o INSTITUTo oo rnorrçÁo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe conf-ere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 201 2. expede a presente

Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Prefeitura Municipal de Rio Preto da Eva.

E:rDEREÇo eARA coRREspoloÊncra: Rua Domingos Andrade, no 02, Centro, Rio Preto
da Eva-AM.

CNPJ/CPF: 04.629.697/0001-15 INscRtÇÂo EstrotirL:

Fonr: (92) 3031-6979 Fu: (92) 99223-4659

REGrsrRo No IPAAM: 1018.2326 PRoctsso Ne: 414012024-90

ArrvrDÀDE: Recuperaçâo de Ramal

LocrlrzrçÂo DA ArrvrDADE: Estrada Vicinal Aparecida, km-í02, Am-0í0 na Zona
Rural do Município de Rio Preto da Eva-AM.

CooRDENADAS GEocnÁHcls:
PO\TOS LATITT, DE LONGITUDE PO\TOS LATITI]DE LO\CITT'DE

P-01 02'42'05.44'S 59'42'54. t3',W P-06 02.4t'06.00's 59'43',28.96"W

P-02 02'41'43.08"S 59"42'57.49',W P-07 02'41'02.36'S 59"43'l l.8l "W
P-03 02.41'18.0t "s 59"43'03.76"W P-08 0204r,05.65"5 59.43'46.29"W
P-04 0204t'09.36"S 59043'l1.08"W P-09 02"40'43.28"S

P-05 02'41'02.37"s 59.43'14.05"W

FTNALIDADE: Autorizar a Recuperaçáo e Pavimentação de 3.993,57 Metros de
extensão da Estrada Vicinal Aparecida, com o apoio de um canteiro de obras no
município de Rio Preto da Eva-AM.

PorENCrÀLPoLUTDoR/DEGRADroon: Pequeno Ponre: Pequeno

Puzo nE vlr-roloe unsrl Llcrxçl: 0l Ano.

.{tensã0:
. Esta licençâ é composto de l9 restrições e/ou condições constsntes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará I sua invâlidaçâo e/ou âs penalidâdes previstas em trormas.
. Estâ licençâ nâo comprovr nem substitüi o documerto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licerça deve permanecer na localizoçâo da âtividade e exposta de forma visível (írente e verso).

Manaus-AM, t3 UN M4
Rosa Ma veira Ceissler

www.apaam.am.gov.bÍ
twftêr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE,VALIDADE DESTA LICENÇA - LAI] N' 17312024

l. O pedidb de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só teú validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme aí.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de

2012:.

2. A solicitaçào da r€novaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias, antes do
vencimento. conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no proccsso n". 4140/2024-90.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto aÉs a emissâo da Licença implicaú na sua automálica

invalidaçâo. devendo ser solicitada nol'a Licença. com ônus pam o interessâdo.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào. atividade e finalidade constanle na mesm& devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer uÍfi destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo F'ederal. Estadual e

lúunicipal.
7. Fica expressamente proibida a intervençào em área nâo autorizada" assim como supressào vegetal. sem a devida

anuéncia deste IPAAMt
ti. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas devidamentc

licenciadas por esta IPAAM para esta finalidade
9, A coleta e úaÍlspone dos residuos de qualq uer natureza gerados no emprecndimento devem ser efetuados por empresa

licenciada para esta atividade.
10. E expressamente proibida a queima e deposição inad€quada de Íesíduos de qualquer natureza. devendo os mesmos
' ser acondicionados c dirccionados a local ambientalmente adcquado.

I L As iíreas de$inadas a bota-fora e empréstimo deveÍão ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
12. Paralisar imediatarnente a atividade. quando da verificação de vestigios arqueológicos. históricos ou artísticos na áÍea

de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
13. Fica exp.essamente proibida a supressào vegetal sem a devida autorizaçâo do IPAÁM.
14. Apresental a esle IPAÂM. semestmlmente. relatório da destinaçào dos resíduos sólidos oriundos do processo de

instalaçâo da atividade licenciada
15. De! erá ser sinalizada e demarcada toda a área de APP. com placa de identiÍicação (modelo IPAÁM):
16. Marter integral as árcas de Preservaçâo PermanenÍe - APP. conforme estabelecido a Lei n" 12.651/12. alterada pela

Lei n."12.727t12:
17. Apresentar neste IPAAM. quando da conclusão do processo de licitação a seguinte documentaçâo:

a) Projeto de Tenaplenagem e Memorial descritivo de Cálculo. acompanhados de Anotaçào de Rssponsabilidade
Técnica ART;

b) Memorial descritivo. conforme 'Iermo de Referência IPAAM: acompanhado ds Anotaçâo de Responsabilidade
Técnica - ART:

c) PrograÍna de Gerenciamento dc Residuos Sólidos - PGRCC. conforme Termo de Referência IPAÁM:
acompaúados de Anotaçâo de Responsabilidade Técnira ART:

d) Memorial descrilivo e projeto de implantaçào do sistema de drenagem de águas pluviais (superlicial e

proflmda); acompanhados de Anotaçâo de Respodsabilidade Técnica - ART:
e) Relatório de Inicio das obras contemplando no mínimo os seguintes itens: Objetivo. justificativa. materiais e

equipamentos utilizados. quantitativo de pessoal. instalações do canteiro de obras e cronogÍama de execuçâo

do inicio. meio e Ílm das obras. e registro fotognifico, devendo o mesmo ser acompanhado de Anotaçâo de

Responsabilidade Técnica - ART:
18. ApresentaÍ neste IPAÁM. quando da solicitaçâo da renovação da Licença. os seguintcs documentos aÍualizados:

a) CadastÍo de atividade (modclo IPAAM):
b) Documento comprobatório do esgotamento sanilário do canteiro de obras:
c) PÍograma de GeÍenciamento de Resíduos Sólidos - PGRCC. conlorme Termo de RefeÉncia IPAAM:

acompanhado do seu referido Relatóúo de Execuçâo dâs atividades desenvolvidas e Anotaçào de

R€sponsabilidade Técnica - ART.
d) Comprovante de destinaçâo Íinal do material excedente proveniente do terraplenagem.

19. Esta Licença só terá validade mediante a apresentaçào ou celebração do convenio a ser assinado enúe as paíes
envolridas


